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   35.ª SESSÃO  

10ª Sessão Extraordinária  
 

 
      Ata n.º 35/2015 – Aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze 

(15/07/2015), às onze horas e trinta minutos (11:30), reuniram-se os Vereadores na 

Câmara Municipal de Lidianópolis, Estado do Paraná, em sua Trigésima Quinta Sessão 

e Décima Sessão Extraordinária. Com a presença de nove Vereadores. Sob a 

Presidência do Vereador Dorival Caetani, iniciou-se a presente Sessão. Na ORDEM DO 

DIA, foi apresentada a seguinte matéria para discussão: PROJETO DE LEI Nº 

695/2015. Autoria do Poder Executivo. SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar a abertura de credito adicional especial no orçamento do município de 

Lidianópolis para o Exercício de 2015  e da outras providencias - foi colocado em 

segunda discussão e votação e aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 

699/2015. Autoria do Poder Executivo. SUMULA: Dispõe sobre a denominação da 

Biblioteca Cidadã, localizada no Perímetro Urbano da cidade de Lidianópolis, Estado do 

Paraná  e da outras providencias - foi colocado em segunda discussão e votação e 

aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI nº 700/2015. Autoria do Poder 

Executivo. SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Credito 

Adicional Especial no Orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2015 

e da outras providencias foi colocado em segunda discussão e votação e aprovado por 

unanimidade. E, nada mais havendo, encerrou-se a presente Sessão, cuja ata foi 

gravada e transcrevida por mim, Claudiomiro Domingos Honorato, Secretário Geral e 

será afixada em Edital para analise e aprovação, assinada pelo Presidente, 2º 

Secretário e os demais vereadores. 

 

 

 

 
 

Dorival Caetani                                        Antônio Ap. dos Santos 

                    Presidente                                                       1º Secretário 

 


